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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS TÉCNICOS COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 

ART. 74, INCISO III, ALÍNEA F, LEI 14.133/201 

 

SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP 

 

Processo SEI nº 154.00004417/2026-53 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de Inscrição no evento BIM Fórum Conference 2026, nos termos da ta-

bela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

1 

Inscrição para participa-

ção no evento BIM Fó-

rum Conference 2026  

 

Data do evento: 06 e 

07/05/2026.  

 

Programação do evento 

conforme anexo do Es-

tudo Técnico Preliminar 

25232 Inscrição de 

grupo de 5 

pessoas 

1 5.225,00 5.225,00 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sis-

tema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem 

as disposições deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o 

disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 

2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do(a) emissão da 

nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela docu-

mentação que compõe a presente contratação) oferece maior detalhamento das re-

gras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 15 deste documento.
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Subcontratação 

1.5. O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 

o objeto contratual.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori-

zada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, con-

forme detalhamento a seguir: 

I. ID PCA no PNCP: 63025530000104-0-000039/2026; 

II. Data de publicação no PNCP: 24/06/2025; 

III. Id do item no PCA: 12; 

IV. Classe/Grupo: 929; 

V. Identificador da Futura Contratação: 102165-164/2026. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico espe-

cífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do ob-

jeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1. Fica a cargo da organização do evento o estabelecimento e cumprimento de 

critérios de sustentabilidade, através de intervenções destinadas a reduzir ou 

remediar os impactos nocivos das atividades humanas ali desempenhadas. 

Justificativa técnica e atendimento aos requisitos legais (art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 

14.133/2021): 

4.2. A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços técnicos especiali-

zados de natureza predominante intelectual, com profissionais ou empresas de notória es-

pecialização, com base nas peculiaridades da atividade que justifiquem o interesse público 

envolvido no caso concreto e nas razões fáticas e técnicas da escolha do serviço eleito, 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 15 deste documento.
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com a descrição das características específicas e técnicas necessárias a atender o inte-

resse público, de acordo com as justificativas técnicas que fundamentam a pretensa con-

tratação direta, nos termos do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/2021, além da com-

provação dos seguintes aspectos: 

4.2.1. Singularidade do objeto: O objeto apresenta natureza singular, tendo em vista 

que o BIM Fórum Conference 2026 consiste em evento técnico específico, com pro-

gramação exclusiva, conteúdo autoral e curadoria própria, voltado à disseminação 

de conhecimento estratégico em BIM no setor da construção civil.  

A singularidade decorre, sobretudo, dos seguintes aspectos: 

• Conteúdo técnico exclusivo, estruturado a partir de palestras, painéis e estudos 
de caso conduzidos por especialistas reconhecidos no setor; 
• Curadoria técnica especializada, que define a programação com base em temas 
emergentes, normativos e tecnológicos relacionados ao BIM; 
• Ambiente de imersão técnica e institucional, que promove a troca de experiên-
cias entre agentes públicos e privados, permitindo benchmarking e alinhamento 
com práticas consolidadas; 
• Inexistência de equivalentes substitutos diretos, uma vez que outros cursos ou 
eventos não replicam simultaneamente o conteúdo, os palestrantes, o formato e a 
relevância institucional do evento em questão. 

4.2.2. Serviço técnico especializado, enquadrado no art. 6º, inciso XVIII, alínea f, da 

Lei 14.133/2021: O evento proporcionará capacitação técnica avançada em metodo-

logias BIM, incluindo aspectos de interoperabilidade, gestão de projetos, normatiza-

ção e inovação tecnológica; atualização profissional contínua, essencial para o de-

sempenho das atribuições dos engenheiros e arquitetos da SEF/USP;  aprimora-

mento da capacidade institucional, especialmente no planejamento, contratação e 

fiscalização de obras e serviços de engenharia com uso de BIM. 

Destaca-se que a adoção do BIM na Administração Pública é diretriz consolidada em 

âmbito federal e estadual, sendo estratégica para a melhoria da eficiência, transpa-

rência e qualidade das obras públicas, o que reforça o interesse público da contrata-

ção. 

4.2.3. Notória especialização: A entidade organizadora do BIM Fórum Conference 

2026 detém notória especialização no campo da Modelagem da Informação da Cons-

trução (BIM), sendo amplamente reconhecida pela sua atuação na promoção, de-

senvolvimento e disseminação dessa metodologia no Brasil. 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 15 deste documento.
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Tal condição é evidenciada por: 

• Reconhecimento institucional no setor da construção civil, congregando profissi-
onais, empresas, órgãos públicos e academia; 
• Histórico consolidado de realização de eventos técnicos de alta relevância, com 
participação de especialistas nacionais e internacionais; 
• Atuação na formulação e difusão de diretrizes técnicas e normativas relaciona-
das ao BIM, influenciando políticas públicas e práticas de mercado; 
• Qualificação do corpo de palestrantes, composto por profissionais de compro-
vada expertise, experiência prática e produção técnica relevante. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 06 de maio de 2026; 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: conforme programação do evento 

(disponível em: https://bimforumconference.com.br/programacao/) 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Distrito Anhembi – Cen-

tro de Convenções 2 e Teatro Celso Furtado. 

Avenida Olavo Fontoura, 1209, Santana, São Paulo – SP. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:  

06/05 – das 08h00 às 22h00 

07/05 – das 08h00 às 19h00 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 15 deste documento.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser realiza-

das por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de men-

sagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Universidade de São Paulo poderá convocar representante do CONTRATADO 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente (caso assim definido 

pela documentação que compõem a presente contratação), o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante do CONTRATADO para reunião inicial para apresen-

tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con-

tratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução do CONTRATADO, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. O CONTRATADO designará formalmente o seu preposto, antes do início da presta-

ção dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe-

cução do objeto contratado. 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ca-

put). 

 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

17). 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for ne-

cessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.10. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as me-

dições do objeto executado e aprovará a planilha de medição emitida pelo CONTRA-

TADO (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III). 

6.11. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-

se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 17, IV). 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 15 deste documento.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
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6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situa-

ção que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competên-

cia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal 

nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II); 

 

Fiscalização Administrativa 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habili-

tação do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 18, II e III). 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compe-

tência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.16. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que pre-

encherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual vi-

sando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

CONTRATADO, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os pro-

blemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 15 deste documento.
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum-

primento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 16, VIII). 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-

cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único). 

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen-

sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os critérios indicados neste item para 

aferição da qualidade da prestação de serviços, sempre levando-se em conta o quan-

titativo contratado e seus respectivos preços unitários, nos termos do item 1, para 

fins de glosa.  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CON-

TRATADO: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a exe-

cução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os se-

guintes critérios:  

7.1.2.1. Comprovante de inscrição 

7.1.2.2. Realização do evento.  

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) 

fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, ‘a‘, da 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 15 deste documento.
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Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 

2023). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de co-

brança oriunda do CONTRATADO com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no re-

dimensionamento de valores a serem pagos ao CONTRATADO, registrando em re-

latório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último; 

7.7.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifica-

rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais em-

pregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
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contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebi-

mento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade com-

petente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente acei-

tação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assu-

midas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 18, VII). 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o paga-

mento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 

CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pres-

tados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar o CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fis-

calização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao CONTRATADO para emissão 

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo CON-

TRATADO, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato. 

 

Liquidação 
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7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

cinco dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Adminis-

tração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exi-

gências contratuais. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRA-

TANTE; 

7.15. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medi-

ante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias, contados 

do dia seguinte ao recebimento provisório do serviço, desde que tenha sido finalizada 

a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do De-

creto estadual nº 67.608, de 2023 e da Portaria GR. nº 8249/2023. 

7.17.1. São condições para a liberação do pagamento: 

a) O recebimento definitivo do objeto; 

b) A entrega da documentação fiscal completa; 

c) A não existência de registro do CONTRATADO no Cadin Estadual, cuja 

consulta deverá ser feita pelo CONTRATANTE, nos termos do artigo 6º, 

inciso II e parágrafo 1º da Lei Estadual nº. 12.799/2008 c.c. artigo 7º, in-

ciso II e parágrafo 1º do Decreto Estadual nº. 53.455/2008. 

7.18. Havendo atraso no pagamento por razões não imputáveis ao CONTRATADO, o valor 

devido será atualizado pelo IPC-FIPE na forma da legislação aplicável, calculado pro 

rata temporis em relação ao atraso verificado. 

7.18.1. Não será considerado atraso o período de suspensão dos pagamentos em 

razão do descumprimento das condições fixadas em contrato, nem as 
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retenções para compensação com eventuais multas e prejuízos causados à 

Universidade ou a terceiros. 

7.18.2. O pagamento da atualização financeira estabelecida neste artigo dependerá 

de requerimento a ser formalizado pela empresa contratada. 

7.19. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos 

(Nota Fiscal, Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser 

regularizadas até o sétimo dia anterior ao término do prazo de pagamento. 

7.20. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no item anterior, o pagamento 

ficará suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia se-

guinte à regularização. 

7.21. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o paga-

mento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

7.22. Caso sejam constatadas irregularidades na execução do objeto contratado, será des-

contada do pagamento a importância correspondente ao descumprimento, sem pre-

juízo da eventual rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades cabíveis. 

 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 

corrente bancária em nome do CONTRATADO no Banco do Brasil S/A, ficando ter-

minantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou com 

terceiros. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.24.1. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de 

tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota 

fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses an-

teriores. 

7.24.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-

ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percen-

tuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con-

dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

DO OBJETO 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibi-
lidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 
n.º 14.133/2021, conforme justificativas técnicas constantes do procedimento.  

 

Forma de fornecimento 

8.2. A execução do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descum-
primento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de san-
ção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:   

a. SICAF;   

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/san-

coes/consulta);   

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

d. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Adminis-

trativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

f. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.contro-

ladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

g. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será realizada em 
nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majori-
tário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a re-
alização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 
fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entida-
des Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se 
o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos ter-
mos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 
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8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documen-
tação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferen-
tes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daque-
les documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos so-
mente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nú-
meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

8.12. Observadas as disposições do art. 18 do Decreto Estadual nº 68.304, de 9 de janeiro 
de 2024, e considerando que o objeto desta contratação se encontra enquadrado no  
Inciso II, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

8.12.1. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos tribu-
tários Inscritos na Dívida Ativa), do domicílio ou sede do fornecedor; 

8.12.1.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 
e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

8.12.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresen-
tação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), re-
ferente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.225,00 (cinco mil duzentos e vinte 

e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Estado. 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão/Unidade: Superintendência do Espaço Físico 

II. Fonte de Recursos: - 

III. Programa de Trabalho: - 

IV. Elemento de Despesa: - 

V. Plano Interno: Planejamento da Unidade 

 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa 

ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos-

tilamento.  

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital. 

 

 

Ísis Salviano Roverso Soares 

Chefe da Divisão de Planejamento e Arquitetura 

Nº USP 6296714 
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